CONTRATO Nº 70/2026

LICITAÇÃO COMPARTILHADA – Registro de preços para futura e eventual AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS PESADAS – Pregão Eletrônico 004/2025 do Consorcio Intermunicipal  do Médio Alto Uruguai – CIMAU.


Contratante: MUNICIPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ 87.612.891/0001-15, com endereço na Rua Humberto de Campos, nº 732, bairro Centro em Planalto/RS, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. CRISTIANO GNOATTO, inscrito no CPF sob o nº 636.783.570-91, doravante denominada de “CONTRATANTE”,

[bookmark: _GoBack]Contratado: GRA ASSESSORIA E CONSULTORIA EM NEGOCIOS INTERNACIONAIS LTDA, inscrita no CNPJ nº 14.767.899/0001-87, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rodovia RSC 453 Km 0,2, Distrito Industrial, Venâncio Aires/RS, neste ato representada por seu representante legal Sr. Rene Luis Heck, doravante denominada “CONTRATADA”, firmam o presente contrato mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO
O presente contrato tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual aquisição de máquinas pesadas, regula-se por suas cláusulas, pelo edital de Pregão Eletrônico 004/2025 do Consorcio Intermunicipal  do Médio Alto Uruguai – CIMAU, pelos preceitos de direito público, aplicando-lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ESPECIFICIDADES E DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
O contratante pagará à contratada, conforme Ata de Registro de Preços do Pregão Eletrônico nº 004/2025 do CIMAU:
	Item
	Descrição
	Quantidade solicitada
	Valor unitário

	14
	ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO (B) COM PESO TOTAL E OPERACIONAL MÍNIMO DE 12.000KG E NO MÁXIMO 13.000 KG, NOVO, ANO E MODELO 2024 OU SUPERIOR, COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: COM CABINE FECHADA COM ARCONDICIONADO
E PROTEÇÃO ROPS/FOPS, EQUIPADO COM MOTOR
DIESEL DE NO MÍNIMO 4 CILINDROS, TURBOALIMENTADO, COM
POTÊNCIA MÍNIMA DE 130 HP E NO MÁXIMO 140HP, ATENDENDO AO PADRÃO DE EMISSÕES TIER III, TRANSMISSÃO HIDROSTÁTICA COM MÍNIMO DE 2 VELOCIDADES, CILINDRO LISO ACOMPANHADO DE KIT CAPAS TIPO PÉ DE CARNEIRO, COM LARGURA MÍNIMA DE 2.130 MM E DIÂMETRO MÍNIMO DE 1.500 MM, COM TRAÇÃO NAS RODAS
TRASEIRAS E NO CILINDRO DIANTEIRO, CAPACIDADE DE SUBIDA EM RAMPA DE NO MÍNIMO 40%, FREQUÊNCIA DE VIBRAÇÃO VERTICAL DE 33 HZ EM ALTA E 33 HZ EM BAIXA, AMPLITUDE NOMINAL MÍNIMA
DE 0,9 MM EM FREQUÊNCIA BAIXA E 1,8 MM EM FREQUÊNCIA ALTA, FORÇA CENTRÍFUGA MÍNIMA DE 270 KN EM ALTA E 150 KN EM BAIXA, IMPACTO DINÂMICO MÍNIMO DE 38.000 KGF EM ALTA E MÍNIMO DE 22.500 KGF EM BAIXA, TANQUE DE COMBUSTÍVEL COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 230 LITROS.
	01
	R$512.500,00

	Valor Total: R$512.500,00 (quinhentos e doze mil e quinhentos reais)



CLÁUSULA TERCEIRA – DOS CRITÉRIOS E DO PAGAMENTO
Pelo fornecimento dos produtos a contratada receberá o valor total R$512.500,00 (quinhentos e doze mil e quinhentos reais) que serão pagos de acordo com o cronograma de pagamentos da Fazenda Municipal, após a entrega do produto, mediante apresentação da nota fiscal, deduzidos os tributos legais.
Parágrafo Primeiro. O pagamento será efetuado mediante Crédito em Conta Corrente Bancária, através de transferência bancária entre contas ou boleto bancário, mediante nota fiscal, proporcional a quantidade efetivamente entregue.
Parágrafo Segundo. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal, serão os mesmos restituídos à adjudicatária para as correções necessárias, não respondendo o Município contratante por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes e o prazo de pagamento será contado da data de reapresentação do documento corretamente preenchido.
Parágrafo Terceiro. O fornecimento do produtos será de acordo com a necessidade do Município, mediante solicitação.
Parágrafo Quatro. A entrega do equipamento deverá se dar no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da emissão da respectiva ordem de fornecimento e a contratação tem como prazo final o dia 31/12/2026. O prazo poderá ser prorrogado nos termos da lei 14.133/2021.
Parágrafo Quinto. A contratada deverá cumprir com todos os requisitos constantes no edital da licitação. 
Parágrafo Sexto. A forma de pagamento será de uma entrada no valor de R$380.000,00 paga em 15 dias após a assinatura do contrato, e mais 3 parcelas de R$44.166,00 cada uma, a primeira vencendo em 14 de agosto de 2026, a segunda em 15 de setembro de 2026 e a terceira em 15 de outubro de 2026.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
O presente contrato terá vigência até 31/12/2026.
Parágrafo Único. O município poderá adquirir quantidade inferior ou até 25% superior àquela indicada neste contrato.

CLÁUSULA QUINTA – DA VALIDADE DA ARP
Considerando o prazo de validade estabelecido na Ata da qual o Município está formalizando o presente instrumento, e de acordo com o previsto na legislação pertinente, reajustamento de preços e reequilíbrios deverão correr por conta do órgão que procedeu com o processo de licitação, devendo este informar aos municípios contratantes a ocorrência de tais eventos. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS HIPÓTESES DE RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido nos seguintes casos:
a) amigavelmente por acordo entre as partes;
b) unilateralmente, por qualquer das partes, desde que a outra seja comunicada previamente com no mínimo 30 dias;
c) nos casos previstos nos artigos da Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores.
Parágrafo Único. A Administração, se julgar conveniente, justificadamente poderá optar por não efetuar contratação proveniente da referida Ata e iniciar outro procedimento licitatório para o mesmo objeto, visando o melhor ao atendimento do interesse público. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da dotação orçamentária abaixo descrita:
	P/A
	Conta Despesa
	Fonte

	2030
	4490.52.40.00.00.00
	1755



CLÁUSULA OITAVA – DOS DIREITOS
Constitui direito do contratante receber o objeto nas condições avençadas, e da contratada receber o valor da forma determinada, sendo que ambos deverão seguir estritamente todas as obrigações constantes no edital do respectivo pregão eletrônico no que diz respeito ao forneciemnto do produto. 

CLÁUSULA NONA – DA LEGISLAÇÃO E DO PROCESSO LICITATÓRIO
O presente contrato é regido pela Lei nº 14.133/2021 e suas alterações. Ficam fazendo partes integrantes do presente, as cláusulas fixadas na licitação, modalidade de Pregão Eletrônico nº 004/2025, que deu origem a Ata de Registro de Preços do do Consorcio Intermunicipal  do Médio Alto Uruguai – CIMAU.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
Parágrafo Primeiro. A contratada deverá manter durante toda a execução do contrato as obrigações por ele assumidas.
Parágrafo Segundo. O presente contrato decorre e se vincula ao edital e ata de registro de preços respectivos em todos os seus termos, condições, requisitos e obrigações, sendo que a contratada deverá observar rigorosamente o que dispõe este contrato e o edital respectivo, sendo que caso a contratada não observe as disposições deste contrato ou do edital poderão lhe ser aplicadas as penalidades previstas no edital e na lei das licitações.
Parágrafo Terceiro. Os equipamentos deverão ter garantia de fábrica de 12 (doze) meses a contar da entrega.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES
As penalidades contratuais são as previstas nos artigos 155 e 156 da Lei 14.133/2021.
Parágrafo Primeiro. Além do previsto no caput desta cláusula, também deverá ser observado o disposto nos arts. 137 à 139 da Lei Federal 14.133/21 e no Edital do Órgão gerenciador da contração, além de seus anexos.
Parágrafo Segundo. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca  de Planalto/RS, para dirimir  eventuais dúvidas decorrentes do presente contrato.

E, por estarem assim justas e contratadas, lavrou-se o presente contrato em duas vias de igual teor e forma, que após lido e achado conforme é assinado pelas partes para que surta seus efeitos.


Planalto/RS, 09 de junho de 2026.







MUNICÍPIO DE PLANALTO
CONTRATANTE





GRA ASSESSORIA E CONSULTORIA 
EM NEGOCIOS INTERNACIONAIS LTDA
CONTRATADA



Testemunhas:



_____________________________
NOME:
CPF:
_____________________________
NOME:
CPF:

